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INTERESSADO:  Seção de Segurança Institucional - SSI. 

ASSUNTO: Definição de modalidade de licitação - REPETIÇÃO - Termo de 

referência - Pregão Eletrônica – Formação de registro de preços - 

Eventual aquisição de equipamento de inspeção de bagagens e volumes de 

mão por raios X - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 234 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

  

I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Segurança Institucional - SSI, com objetivo de abrigar a 

tramitação dos atos necessários à formação de registro de preços para 

eventual aquisição de equipamento de inspeção de bagagens e volumes de 

mão por raios X, com treinamento para operação, consoante Termo de 

Abertura (0990123) e Documento de Oficialização de Demanda (1006665). 

02. O pleito foi objeto de análise preambular desta 

Assessoria por meio do Parecer Jurídico n. 189/2023 (1055588), 

oportunidade na qual opinou-se pela adequação legal dos documentos da 

fase planejamento da contratação, da minuta de contrato trazida aos autos 

do processo pela SECONT, da minuta do edital juntada pela ASLIC, haja 

vista que os referidos documentos se encontram em conformidade com as 

regras da Lei n. 14.133/2021, atendendo aos princípios e diretrizes que 

norteiam a sua aplicação. 

03. Após Manifestação nº 381/2023 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (1055761), a Diretora-Geral, entre outros 

aspectos, ratificou a aprovação do ETP (1011227) do Termo de 

Referência nº 6/2023 - SSI (1044119), porquanto com os elementos 

essenciais definidos no art. 6º, XX e XXIII, §1º do art. 40, todos da Lei 

14.133/2021; autorizou a licitação na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, com fornecimento parcelado com 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1022889&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b84e59fa43a2b25526517ee5f78be5db9e4e29c8555d452717f7a9e7a9645d4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1039730&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0086011ff9228c3934bdd34f3211f17711cb51ed2b2a9d398215bef0beeb5ba7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089508&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75aba118c796edc09dbee815b6dbaa734ddcfe7f047d0fa79590c82f1a2f62f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089681&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a6539c0ba5d3c40ea25cf7885078a36321405616c026bdd8603c4b3c59e0c04
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1044378&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7ed7cdf7f9b1bdd3d1ffa92ee84b6a846c31b99433deab99146d9ba3e272eff7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077819&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9123e6307fa67c9369c64cf880eb77abeadfde0e9e102efd4ec6469bb20cea
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fundamento no inciso XLI, do artigo 6º c/c com o art. 29, ambos da Lei 

14.133/21; ratificou ainda a determinação relativa à inaplicabilidade do 

regime de exclusividade às ME/EPP’s para o futuro certamente, haja vista 

que o valor estimado da contratação excede o patamar de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), além de determinar a restrição da divulgação dos valores 

estimados para a contratação, conforme Despacho nº 1052/2023 (1058702). 

04. Em vista disso, o Secretário da SAOFC remeteu os autos 

à ASLIC para divulgação do edital e realização do certame competitivo, 

após, à AJSAOFC para análise e missão de parecer jurídico. 

05. Concluída fase interna, iniciou-se a fase externa do 

Pregão Eletrônico n. 15/2023 (1065154), por meio de sua publicação, de 

acordo com documentos comprobatórios da divulgação juntados no evento 

(1067646). Houve 2 (duas) impugnações ao edital, contestando regras e 

exigências atinentes ao objeto (1069470 e 1069621), motivo pelo qual a 

ASLIC solicitou manifestação da unidade demandante e mencionou 

a possibilidade de suspensão do certame, caso não houve resposta até às 16h 

de 06/10/2023 (1069622). Em resposta, a SSI elaborou as Informações nº 

88/2023 (1070351) e nº 89/2023 (1070852), que, em síntese, aduziu não 

haver cabimento nos questionamentos apresentados pelas impugnantes. 

06. Todavia, mediante Solicitação nº 184/2023 (1071682), o 

pregoeiro entendeu que a unidade demandante não respondera 

adequadamente às impugnações e, considerando a expiração do exíguo 

prazo legal de apresentação de sua resposta, informou a suspensão da sessão 

do Pregão Eletrônico SRP 15/2023, a fim de que a SSI procedesse ao 

levantamento das informações técnicas necessárias para análise dos 

questinamentos suscitados, e solicitou novas justificativas com maior 

objetividade técnica em relação a cada quesito. Ainda, ressaltou que, caso o 

Termo de Referência e seus anexos fossem alterados, os autos deveriam ser 

encaminhados à SAC. 

07. Após o referido incidente, a unidade demandante juntou 

ao processo o Termo de Referência nº 7/2023 (1072499), o qual modificou 

algumas especificações do objeto e motivou de forma apropriada a 

manutenção da integração entre os equipamentos, da tensão mínima do 

anódico do gerador de Raio X, da penetração simples em aço de 34 mm 

(trinta e quatro milímetros), conforme se verifica na Informação nº 91/2023 

- PRES/SSI (1072501). 

08. Em seguida, a SAC analisou o novo TR citado e conclui 

por sua regularidade nos seguintes termos (1072678): 

(...) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1092668&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e970524712b6213efc9ed98bd4f476eebb9115f86351862ded690e84b7056be
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099248&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8714810d974a723f6adc28269777f9a96361ad5f4d7eef6eda73a95776c57529
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101789&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cba6a74102a358496350a7a1bcdd731f4f86be54027895541d46c6f037e5edbc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103632&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=859d664c2dd1aa7dbcd21870051b50fc10d1312916ec83452633b6adc79acdc3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103786&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=53616b906fc70bfe1fd65eb05b027360b160bfd726e1ffc9b75836dd2609bfe8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103787&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d8f93c2cb160b228550c01ab7381b1e1d53fcba0fe3656383ac3c8e66f16a36c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104525&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=387151b680545c275d387d787a9a55c6aebb49af8fd61bff85e4bade25fb74b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105033&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c7c3bbab3555d24c0fa5aa27eb54f2844ac1d818a47afe45737296190cb31c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105877&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a426fe9e54d9de15d85266f7def2d2c284ce3490c7b121f48d15791eee147dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106713&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0ca5beca61cbc235049139c676a2ddf680a6b98dcad4576119d77b9eb4f3f7bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106894&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fa62cbb134995aa857c2b0c42f4822f70925f1fa26acf6ed900e168cf65e9e2
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- Publicado o Edital do Pregão Eletrônico 15/ASLIC, evento 1065154, duas 

empresas o impugnaram, razão pela qual o Pregoerio remeteu o feito à Unidade 

Demandante, Solicitações 181/2023, evento 1069622 e 184/2023, evento 1071682, 

sendo que a SSI respondeu com as Informações 88/2023, 89/2023 e 91/2023, 

eventos (1070351, 1070852 e 1072501) que resultaram nas seguintes alterações: 

"Após analise das impugnações impostas pelas empresa THECSCAN e NUCTHEC, 

encaminho termo de referência (1072499) com as seguintes alterações: 

1. Item 1.4.1, alínea "a" (largura do túnel de inspeção): passou de +-10% para +-

15%; 

2. Item 1.4.1, alínea "b" (altura do túnel de inspeção): passou de +-10% para +-15%; 

3. Item 1.4.1, alínea "c" (altura máxima da cinta transportadora): passou de 670mm 

para 850mm; 

4. Item 1.4.1, alínea "f" (Peso máximo do equipamento): passou de 400kg para 

450kg. 

5. Item 1.4.1, alínea "g" (variação máxima da dimensão do equipamento): passou de 

+-10% para +-20%; 

6. Exclusão do item 1.4.1, alínea "g", VI (não serão aceitos equipamentos que 

estejam montados sobre mesas ou qualquer tipo de suporte); 

7. Item 5.1 (prazo de entrega): passou de 60 dias para 90 dias;" 

6- Trantando-se de mujdança parcial da especificação do objeto, mantidas as demais 

condições do Termo de Referência já analisadas pela SAC e aprovadas pela ASLIC 

conclui-se pela regularida das alterações. 

7- Da análise acima exposta, concluí-se que o TERMO DE REFERÊNCIA (TR) – 

COMPRAS Nº 7/2023 - PRES/SSI, evento 1072499 -  encontra-se em consonância 

com as normas gerais de contratações estabelecidas, entre outros, pelos  arts. 6º, 

incisos XLI e XLV, da Lei n. 14.133/21 e no art. 2º c/c art. 33, ambos da Instrução 

Normativa TRE-RO n. 4/2023, podendo a contratação de seu objeto ser processada 

por licitação, na modalidade pregão eletrônico, no tipo menor preço. 

09. Diante disso, a ASLIC remeteu os autos à SAOFC, 

ressaltando que as mudanças ocorridas no TR não alteram as regras do 

edital aprovado e publicado (1073515). Por sua vez, o titular da SAOFC, no 

Despacho nº 2484/2023 (1073927) determinou a adequação da minuta do 

instrumento contratual feito pela SECONT e a, consequente analise e 

emissão de parecer jurídico, considerando a modificação do objeto. 

10. Veio ao processo a nova minuta do futuro contrato, 

juntada pela SECONT no evento (1074310). Dessa forma instruído, aportou 

o processo para análise desta unidade jurídica. É o necessário relato. 

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Considerações Iniciais 

11. Preliminarmente, importante lembrar que a análise a 

seguir empreendida limita-se aos aspectos legais envolvidos no 

procedimento em exame, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099248&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8714810d974a723f6adc28269777f9a96361ad5f4d7eef6eda73a95776c57529
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1103787&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d8f93c2cb160b228550c01ab7381b1e1d53fcba0fe3656383ac3c8e66f16a36c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105877&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a426fe9e54d9de15d85266f7def2d2c284ce3490c7b121f48d15791eee147dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104525&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=387151b680545c275d387d787a9a55c6aebb49af8fd61bff85e4bade25fb74b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105033&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7c7c3bbab3555d24c0fa5aa27eb54f2844ac1d818a47afe45737296190cb31c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106713&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0ca5beca61cbc235049139c676a2ddf680a6b98dcad4576119d77b9eb4f3f7bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107745&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=03be8b572badcd7473f30ea52f12124e465f525cd82b904b8d2f1c86f384cd0f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108168&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d7510ad6cdd738396da81e94a4f88e0d0520dfbeb0fda82bb752dbe27adce102
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108559&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eec01827a054e0985902ab6842cae4b928bd5c06e9d2d9c359444be798e3066d
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aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e 

conveniência da contratação pretendida. 

  

2.2 Das alterações promovidas ao Termo de Referência 

originalmente aprovado n. 7/2023 (1072499) - Adequação do objeto - 

Novo Termo de Referência e minuta do Contrato- Possibilidade. 

12. Como registrado no relato deste parecer, esta Assessoria 

Jurídica já se manifestou pela juridicidade da contratação por meio 

do Parecer Jurídico n. 189/2023 (1055588), havendo também manifestação 

favorável do titular da SAOFC (1055761), a necessária aprovação dos atos 

da fase interna do procedimento e autorização da autoridade 

administrativa (1058702). Ocorre que, embora tenha havido o necessário 

controle prévio de legalidade dos documentos juntados na fase preparatório, 

o Edital de Pregão Eletrônico SRP n. 015/2023 (1065154) regularmente 

publicado (1067646), foi alvo dos questionamentos já relatados. E, com 

intuito de a unidade demandante ter tempo razoável para fazer uma pesquisa 

mais acurada para embasar as respostas às impugnações (1071682), o 

certame encontra-se suspenso (1071678). 

13. Por esta razão, a SSI constatou imprecisões no prazo de 

entrega e na descrição do objeto do certame - qual seja, a dimensão de 

partes integrantes do equipamento e do próprio equipamento, o peso 

máximo do mesmo e exclusão da vedação de suporte - como constou na 

Informação nº 91/2023 (1072501), ocasionando ajuste no TR produzido 

anteriormente. Em função disso, trouxe ao processo o Termo de 

Referência nº 7/2023 (1072499). 

14. Nesse sentido, constatado que o Termo de Referência nº 

6/2023 (1044119) da contratação foi aprovado pela autoridade 

administrativa, entende-se que resta a esta Assessoria Jurídica pronunciar-se 

tão só sobre as alterações supervenientes ao documento pretérito, o que se 

fará adiante: 

  

I - Termo de Referência nº 7/2023 (1072499): 

De leitura dos documentos relatados, depreende-se que a 

alterações da descrição do objeto feitas no item 1.4.1, alíneas “a”, “b”, “c”, 

“f”, “g” do TR em comento e a exclusão do item 1.4.1, alínea “g”, VI 

contido no TR aprovado pela autoridade competente, irá promover e 

ampliar o acesso dos fornecedores ao futura certame. Assim, embora esta 

situação não se adentre no âmbito legal propriamente dito, e sim de cunho 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089508&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75aba118c796edc09dbee815b6dbaa734ddcfe7f047d0fa79590c82f1a2f62f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089681&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a6539c0ba5d3c40ea25cf7885078a36321405616c026bdd8603c4b3c59e0c04
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1092668&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8e970524712b6213efc9ed98bd4f476eebb9115f86351862ded690e84b7056be
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1099248&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8714810d974a723f6adc28269777f9a96361ad5f4d7eef6eda73a95776c57529
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1101789&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cba6a74102a358496350a7a1bcdd731f4f86be54027895541d46c6f037e5edbc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105877&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a426fe9e54d9de15d85266f7def2d2c284ce3490c7b121f48d15791eee147dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105873&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b4923e274f6558a31ade006d249c958531495e48409c8c3a06c3dc8a8128f5f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106713&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0ca5beca61cbc235049139c676a2ddf680a6b98dcad4576119d77b9eb4f3f7bb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077819&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9123e6307fa67c9369c64cf880eb77abeadfde0e9e102efd4ec6469bb20cea
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
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técnico, entende-se que impedir a restrição indevida do possível universo de 

licitantes prestigia o princípio da competitividade. 

Em relação ao item 5.1 do TR em análise, apenas foi dele 

alterado o prazo de entrega de 60 dias para 90 dias, tornando este mais 

compatível com a realidade apresentada no mercado. 

  

II - Minuta do contrato (1074310): 

A nova minuta elaborada pela SECONT modificou somente 

a Subcláusula Primeira da Cláusula Terceira para atualizar o prazo de 

entrega para 90 dias, coadunando-se com as alterações do TR nº 7/2023. Em 

função do exposto e para cumprimento do § 4º do artigo 53 da Lei n. 

14.133/2021, tem-se que, sob o aspecto formal, a análise dos elementos da 

minuta trazida ao processo pela SECONT (1074310) revela que o 

instrumento encontra-se em conformidade com as regras da Lei n. 

14.133/2021, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação. Verifica-se, ainda, que sua redação está adequada às condições 

ajustadas e decorrentes dos demais documentos da fase de planejamento, 

notadamente do termo de referência elaborada pela unidade demandante. 

  

III – CONCLUSÃO 

15. Pelo exposto, opina esta Assessoria Jurídica, trazendo a 

esta, no que não incompatível, os fundamentos e as conclusões 

do Parecere Jurídico n. 189/2023 (1055588): 

I -  pela adequação legal do do Termo de Referência nº 

07/2023 - SSI (1072499) ao regime da Lei nº 14.133/2021 e às regras da IN 

TRE-RO nº 4/2023, podendo ser aprovados pela autoridade administrativa; 

Registra-se que os documentos da fase de planejamento da 

contratação foram analisados e tidos como regulares pela SAC 

(1040877, 1051082 e 1072499). 

II - pela adequação legal da minuta de contrato trazida ao 

processo pela SECONT (1051132), haja vista que o instrumento encontra-se 

em conformidade com as regras da Lei n. 14.133/2021, atendendo aos 

princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação. Verifica-se, ainda, que 

sua redação está adequada às condições ajustadas e decorrentes dos demais 

documentos da fase de planejamento, notadamente do termo de referência 

elaborado pela unidade demandande. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108559&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eec01827a054e0985902ab6842cae4b928bd5c06e9d2d9c359444be798e3066d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108559&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eec01827a054e0985902ab6842cae4b928bd5c06e9d2d9c359444be798e3066d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089508&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75aba118c796edc09dbee815b6dbaa734ddcfe7f047d0fa79590c82f1a2f62f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1074520&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=663f54625107c7a8e03e970a3f2a7e6ffb8656f52126eb1936c4d4b530e1fa65
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1084902&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d66e115036df5de1f10ab452ce8e51e358e0841bc2f1dddbf271ee3bb90439ec
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106711&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bb792fde59e48f5990011e20ebdb453f27390dfd2833b196a17cfe5eb14e61f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1084952&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=30154e45f1bd8c0537acce64249186c214e66759e94cfcb733aa73031e1c7ff7
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PROCESSO: 0000552-97.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Segurança Institucional - SSI. 

ASSUNTO: Final de pregão eletrônico - Formação de registro de preços - 

Eventual aquisição de equipamento de inspeção de bagagens e volumes de 

mão por raios X - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 273 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Seção de Segurança Institucional - SSI, com objetivo de abrigar a 
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tramitação dos atos necessários à formação de registro de preços para 

eventual aquisição de equipamento de inspeção de bagagens e volumes de 

mão por raios X, com treinamento para operação, consoante Termo de 

Abertura (0990123) e Documento de Oficialização de Demanda (1006665). 

02. O relato completo do procedimento até a elaboração dos 

documentos da fase preparatória está inicialmente reproduzido no Parecer 

Jurídico nº 189, de 01/09/2023 (1055588). Na sequência, após a 

necessidade de suspensão do certame (1071682) e a juntada aos autos de 

novos documentos da fase de planejamento da contratação, juntou-se ao 

feito o Parecer Jurídico nº 234, de 20/10/2023 (1075091) com a análise das 

alterações promovidas pela unidade demandante, concluindo pela 

adequação legal dos novos artefatos. 

03. Após Manifestação nº 454/2023 (1075972) do Secretário 

da SAOFC, a Diretora-geral aprovou os documentos integrantes da fase de 

planejamento da contratação, autorizou a contratação pretendida, mediante 

licitação na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor 

preço por item, na forma de fornecimento parcelado com 

fundamento no inciso XLI, do artigo 6º c/c com o art. 29, ambos da Lei 

14.133/21, autorizou a utilização de Sistema de Registro de Preços, com a 

não divulgação da Intenção de Registro de Preço, e deu outros comandos, 

consoante Despacho nº 1251/2023 – GABDG (1076052). 

04. Dando continuidade ao procedimento, a ASLIC 

republicou o Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2023 (1077042), conforme 

documentos comprobatórios da divulgação juntados no evento (1077043). 

05. Vieram aos autos os seguintes documentos extraídos do 

certame: 

a)    Extrato de propostas – (1086007); 

b) proposta da licitante VMI Sistemas de segurança LTDA, 

CNPJ 05.293.074/0001-87, juntada aos autos no evento (1086077), que, 

após manifestação da unidade técnica (1086081), foi aceita; 

c)  documentos de habilitação e declarações da licitante 

VMI Sistemas de segurança LTDA, CNPJ 05.293.074/0001-87, juntados 

nos eventos (1086618) (1086620) (1086621) (1086623) (1086627), que, 

após manifestação da unidade técnica (1086697), foram aceitos; 

d) Termos de Julgamento com as informações relacionadas 

à operacionalização da presente contratação (1087299). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1022889&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b84e59fa43a2b25526517ee5f78be5db9e4e29c8555d452717f7a9e7a9645d4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1039730&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0086011ff9228c3934bdd34f3211f17711cb51ed2b2a9d398215bef0beeb5ba7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1089508&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=75aba118c796edc09dbee815b6dbaa734ddcfe7f047d0fa79590c82f1a2f62f5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1105877&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6a426fe9e54d9de15d85266f7def2d2c284ce3490c7b121f48d15791eee147dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1109351&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e47a4fb165e1690b1df74ae172315de4bfd68bd004a697d2b1a70b56b3868980
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110251&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1c830d0a71993a49be34945e1b6e1f7df732b6fa2967381709cb43652a707e9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110334&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2e51fcddc36a24c6ea0fc330ffae1220a8ed8fc283479a514995cdf73e60ec67
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111348&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9172519d0ebc51227f5632544cf763c5e65e35b1a9b25f57dd9babb88f05b297
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111349&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1008f9ea6db434dbc8ee548854dd4dce7f1021aba758b56b532fdb5d68538585
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120469&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc0211c5dd9583f9a60daed6b900bacaaf7dc83d585393fd8c9d32903cfde287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120541&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=898f546dc308a6f72911ab6b1af9e3bb52de4f81e8f3a68def5b06aa892b4ec3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120545&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe510d3c537e2aaa776a64ecdc50ef2215a252155d2ae8edf4e2ead30dbea02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121087&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b7e8503fb3d1b54e7aa21dfd58f574c7b6e8f10556a643227c8bccca0ed0df23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121089&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ddeb8e4b55c9ce978e95ec8a3d2b66375f7cb5c7e42d46a63fbbbadf1f182061
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121090&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b678c442a3a91f4e2574e470542982ecf3f95f852d57e9edfcb6a5a780553bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121092&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfc22bd95f935403934717bf48c1c7ff265af8104be7c5eaee5025a0c76d4a78
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121096&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a96bf153a8d9017896f735543e9895c985a5256a32dfe859fc2a5aa15eacd057
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121167&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7227566a4a94d3e1cd051a897adac7b6dc2c773712430c4af90e56343b9336d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121778&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6ca8de9f19adbbb6da64bdb6df99bc5c056a9a928a97e24b34351d7fcb5b5762
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Fase Recursal: 

Não foram apresentados recursos. 

06. Por fim, o pregoeiro registrou as principais ocorrências 

do certame em seu Relatório 58/2023 (1087333). Assim instruídos, os 

autos foram remetidos pela ASLIC a esta Assessoria Jurídica para análise 

dos atos praticados na licitação (1087336). É o necessário relatório. 

  

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

  

07. Desencadeada a fase externa da competição, nota-se a 

observância do art. 55, II, “a”, da Lei nº 14.133/21, dando-se a devida 

publicação do edital de licitação, com observância do prazo mínimo de 08 

(oito) dias úteis da publicação para o recebimento das propostas (1077043), 

em atendimento ao disposto na disposição legal citada. 

08. Ainda, verifica-se, no evento (1077043), a publicidade 

do instrumento convocatório realizada mediante sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei nº 

14.133/202, a ocorrência da publicação do extrato do edital no Diário 

Oficial da União e em jornal diário de grande circulação, como preconiza o 

§1º do artigo citado, bem como a sua divulgação adicional e a manutenção 

do seu interior teor no sítio eletrônico oficial deste Regional. 

09. Passa-se às análises dos procedimentos propriamente 

ditos, tomando-se os elementos constantes dos autos e as principais 

ocorrências contidas no relatório do Pregoeiro: 

a) Pedido de esclarecimentos e impugnações ao edital: 

Pedido de esclarecimento: não houve. 

Impugnações: aviadas pelas impugnantes TECHSCAN 

IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.083.148/0001-13 

e NUCTECH DO BRASIL LTDA, CNPJ 19.892.624/0001-99, ambas 

julgadas improcedentes pelo Pregoeiro, com manifestação da unidade 

demandante (1077637 1077639 1082809 1083171): 

Análise: Esta Unidade entende como legal e provida de 

lastro normativo a decisão do Pregoeiro baseada em manifestação da 

unidade técnica demandante, visto que a definição das características dos 

equipamentos encontra guarida na discricionariedade administrativa.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121812&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=10f22d0b054db1ff0ae21bab27ef69ae91f727deadea3b8522166bfe1bba8372
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121815&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00cecd72483e1f84fbf073466136f9c0ddc8aca7b52d23ef646e2cdfb6dab736
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111349&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1008f9ea6db434dbc8ee548854dd4dce7f1021aba758b56b532fdb5d68538585
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111349&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1008f9ea6db434dbc8ee548854dd4dce7f1021aba758b56b532fdb5d68538585
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111954&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b05e2cf87e30fcfbe599c151f940cca94ac97b0e6a8f742ecc761b55668938c6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111956&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=72ecb2622dd1b0e8fa9e7e5c59799319051b049d833de0891da4c30378efd768
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117213&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6556061ef6d496ab1511d84effa3b00dd411ff42f39790591a4f4934d04c08f0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1117579&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=444a929315d8e79bf65daf751bbe037caa2b8ae277d4db09b34c651b14efcd74
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b) Lances: Os melhores lances para o item estão registrados 

em demonstrativos do sistema Compras.gov.br (1086007) e no termo de 

julgamento (1087299); 

d) Item deserto: Não houve; 

e) Cancelados na Aceitação: Não houve; 

f) Aceitação/negociação: Nesta fase o Pregoeiro negocia 

com as licitantes, via Sistema Eletrônico - chat - a redução do lance ou da 

proposta mais vantajosa, na tentativa de reduzir o preço, observado o 

critério de julgamento, como também analisa o cumprimento das exigências 

editalícias para a aceitação das propostas. 

ANÁLISE: As diversas ocorrências foram registradas no 

item 5.2 do Relatório do Pregoeiro (1087333), cujas justificativas - também 

alinhavadas no relatório deste parecer - demonstram a aplicação objetiva 

dos critérios de aceitação de proposta. 

Os atos contaram com a oitiva prévia da unidade 

demandante (1086081), determinante para a aceitação da proposta: 

 para o item 1, no valor unitário de 145.915,00 e total 
de R$ 291.830,00,  à licitante VMI SISTEMAS DE 
SEGURANCA LTDA; 

De acordo com os registros constantes dos termos de 

julgamentos trazidos ao processo houve abertura da fase de negociação com 

a licitante melhor colocada no intuito de redução do preço ofertado, 

inclusive, com êxito na negociação, pois, inicialmente, o valor ofertado 

havia sido superior ao estimado, sendo reduzido após a referida 

negociação. Assim, esta Assessoria Jurídica não vê reparos nas decisões do 

Pregoeiro. 

g) Fase de Habilitação: Após a juntada dos documentos de 

habilitação técnica (1086618) (1086620) (1086621) (1086623) (1086627), a 

unidade demandante manifestou pelo cumprimento das exigências 

editalícias (1086697).  

Dessa forma, de acordo com os registros que constam 

Termo de Julgamento (1087299), a documentação da licitante VMI 

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA foi julgada regular. 

  

FASE RECURSAL: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120469&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc0211c5dd9583f9a60daed6b900bacaaf7dc83d585393fd8c9d32903cfde287
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121778&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6ca8de9f19adbbb6da64bdb6df99bc5c056a9a928a97e24b34351d7fcb5b5762
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121812&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=10f22d0b054db1ff0ae21bab27ef69ae91f727deadea3b8522166bfe1bba8372
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1120545&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6fe510d3c537e2aaa776a64ecdc50ef2215a252155d2ae8edf4e2ead30dbea02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121087&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b7e8503fb3d1b54e7aa21dfd58f574c7b6e8f10556a643227c8bccca0ed0df23
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121089&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ddeb8e4b55c9ce978e95ec8a3d2b66375f7cb5c7e42d46a63fbbbadf1f182061
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121090&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b678c442a3a91f4e2574e470542982ecf3f95f852d57e9edfcb6a5a780553bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121092&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfc22bd95f935403934717bf48c1c7ff265af8104be7c5eaee5025a0c76d4a78
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121096&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a96bf153a8d9017896f735543e9895c985a5256a32dfe859fc2a5aa15eacd057
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121167&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7227566a4a94d3e1cd051a897adac7b6dc2c773712430c4af90e56343b9336d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121778&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6ca8de9f19adbbb6da64bdb6df99bc5c056a9a928a97e24b34351d7fcb5b5762
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INTENÇÃO DE RECURSO: 

Não houve; 

  

10. Assim, deve-se registrar que o procedimento licitatório 

foi marcado pela isonomia e probidade. Desse modo, conclui-se que 

transcorreu de forma regular, estando os principais atos e ocorrências 

devidamente registrados no Termo de Julgamento. Nessa linha de reflexão, 

evidencia-se que restaram atendidas as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, não 

sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do 

procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a produzir os efeitos 

legais necessários à formalização da contratação. 

  

III –  DA CONCLUSÃO 

  

11. Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina: 

  

I - Pela adjudicação do item do objeto pela autoridade 

superior em favor da licitante: 

 VMI SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, detentora da 
melhor proposta oferecida ao item único do certame; 

II - Pela homologação do certame pela autoridade 

competente, nos exatos contornos dos Termos de Julgamento 

(1087299), com fundamento no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

12. Orienta-se que, após a decisão da autoridade superior, os 

autos retornem à ASLIC para publicação do resultado do certame no Diário 

Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e juntada do 

comprovante aos autos. 

13. Ressalta-se que esta Assessoria Jurídica analisou os 

aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que 

incompetente legalmente para pronunciar-se acerca de documentos técnicos 

juntados ao processo associados à aceitação do objeto. 

 À consideração da autoridade competente. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121778&id_procedimento_atual=1022888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6ca8de9f19adbbb6da64bdb6df99bc5c056a9a928a97e24b34351d7fcb5b5762
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Katibone 

Holanda, Assistente Jurídico, em 29/11/2023, às 12:41, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 29/11/2023, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1088736 e o código CRC F055ABBD. 
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